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RESOLUÇÃO CIB Nº 064/2025 AD REFERENDUM DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

Dispõe sobre aprovação junto ao Ministério da Saúde 
para recebimento de recurso MAC no valor de R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), para o 
município de Tefé/AM dar prosseguimento aos serviços 
especializados de saúde na região. 
 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO AMAZONAS - CIB/AM, no 

uso de suas atribuições e competências regimentais e;  

 

Considerando o teor da Portaria GM/MS Nº 3.160, de 9 de fevereiro de 2024, que 
regulamenta o incremento financeiro no caso de custeio de resposta a emergências em 
saúde pública no âmbito da Atenção Primária à Saúde, da Atenção Especializada à Saúde 
e da Vigilância em Saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, e estabelece outras 
providências; 
Considerando que o capitulo da Assistência Financeira Emergencial para Custeio da 
Atenção Especializada: Art. 9º prevê recursos para custeio de serviços da Atenção 
Especializada destinada a propostas apresentadas pelos gestores estaduais, municipais e 
distrital da saúde com financiamento emergencial de serviços, com prioridade para aqueles 
em funcionamento e, com solicitação em tramitação junto ao Ministério da Saúde; 
Considerando que o município de Tefé, localizado no interior do estado do Amazonas, 
com uma população de 73.669 habitantes (IBGE 2022), sendo referência para o polo 
regional do Triângulo, que compreende os municípios de (Alvarães, Japurá, Juruá, Maraã, 
Tefé e Uarini) totalizando 139.095 habitantes, vêm enfrentando desafios significativos 
relacionados à sua localização geográfica, que dificulta o acesso e a oferta de serviços de 
saúde, forma adequada que impactam diretamente na qualidade de assistência à sua 
população. E assim, necessita de um aporte financeiro urgente, para garantir a 
continuidade e a expansão dos serviços especializados que deverão ser oferecidos à 
população dessa região; 
Considerando que a oferta de serviços médicos se constitui em um dos maiores pontos 
de estrangulamento do sistema e tem sido organizado e financiado, historicamente, com 
base na lógica de oferta de procedimentos, desconsiderando as necessidades e o perfil 
epidemiológico da população. Desta forma, há ainda, uma baixa capacidade de regular, 
prever incentivar ou criar-se mecanismos que possam corroborar para mitigar a enorme 
dificuldade em manter na rede de serviços, em função da defasagem dos valores pagos 
pelo Serviço Público, para o profissional ou mesmo mantê-los em territórios remotos; 
Considerando que a necessidade de especialistas em Tefé vai além da capacidade local, 
é preciso buscar meios de atração de profissionais, uma vez que a demanda por serviços 
de saúde especializada é crescente, não apenas para a população tefeense, mas também 
para os moradores dos municípios vizinhos; 
Considerando que os efeitos da escassez da oferta na atenção ambulatorial e hospitalar 
forçaram de certa forma, uma ampliação da demanda para a alta complexidade, com 
graves prejuízos à população e repercussões nos custos do sistema de saúde; 
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Considerando o Processo nº 01.01.017101.011330/2025-04 (SIGED) que dispõe sobre a 
aprovação junto ao Ministério da Saúde para recebimento de recurso MAC no valor de R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), para o município de Tefé/AM dar 
prosseguimento aos serviços especializados de saúde na região;  
Considerando o Parecer Técnico favorável da Sra. Rita Almeida - Secretaria Executiva 
Adjunta do Interior-SEAI/SEA/SES-AM, tendo em vista a necessidade de custear, manter 
e qualificar os serviços na Rede Assistencial Especializada de Saúde do município de Tefé; 
priorizando as ações e o atendimento especializado a essas famílias duramente afetadas 
pela Estiagem, que ainda assola o município, além de contribuir para o aumento da oferta 
dos serviços de saúde à toda população Tefeense e demais municípios, que compõem a 
Regional do Triângulo. 
 
RESOLVE: 
APROVAR AD REFERENDUM, autorizado pela coordenadora da CIB/AM, Senhora 
Nayara de Oliveira Maksoud, para aprovação junto ao Ministério da Saúde para 
recebimento de recurso MAC no valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 
reais), para o município de Tefé/AM dar prosseguimento aos serviços especializados de 
saúde na região. 
 
A Coordenadora da CIB/AM e a Presidente do COSEMS/AM estão de comum acordo com 
a presente Resolução. 
 
 
 
 
 

Maria Adriana Moreira 
Presidente do 
COSEMS/AM 

 Nayara de Oliveira Maksoud 
Coordenadora da CIB/AM 

 
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução CIB/AM Nº 064/2025 AD 
REFERENDUM, datada de 10 de abril de 2025, nos termos do Decreto de 19 de março de 
2024. 
 

 

 

 

NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD 
Secretária de Estado de Saúde 
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